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RESUMO

O  factoring não é o que normalmente se houve falar,  empréstimo, desconto, operação de crédito, adiantamento, agiotagem, criação de moeda e nem gera expansão monetária. É uma atividade comercial, consubstanciada em normas do direito vigente no Brasil e no mundo inteiro.  As operações de factoring  são   consideradas  pessoas jurídicas de fomento comercial, (fomento no sentido de proteção, auxilio, estímulo)  de prestação cumulativa e contínua de serviços, tais como: de administração creditícia e mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a receber e  a  pagar; e de compra de direitos creditícios resultantes de vendas de bens a prazo ou de prestação de serviços; esta, na prática é a principal atividade do  factoring, que paga pelos títulos representativos de tais direitos um valor menor que seu valor de face, ou seja, adquire-os com deságio. Esta operação pode muito bem ajudar na sobrevivência das pequenas e médias empresas pelo fato dela viabilizar com alguma facilidade, subsídios financeiros para o reforço de caixa destas  empresas.

